
	

	

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o Plenário e cumpridas as 

exigências normativas, que seja encaminhada Indicação à Presidenta da Autarquia de 

Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para 

que realize ação de tapa-buraco na Rua Maragogi, no bairro do Alto José do 

Pinho. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento de indicação versa acerca da necessidade de ação de 

tapa-buraco na Rua Maragogi, na esquina com a Rua Horácio Silva, no bairro do Alto 

José do Pinho, zona norte do Recife.  

Os moradores do Alto José do Pinho, zona norte do Recife, têm reclamado do 

surgimento de um barco, há cerca de 2 semanas, na esquina da Rua Maragogi com a 

Rua Horácio Silva. O buraco dá acesso à galeria de águas pluviais e tem deixado água 

parada exposta, além de possibilitar o acúmulo de lixo em seu interior.   
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Acrescento ainda que a situação ocorre junto ao muro da Escola Estadual Dona 

Maria Teresa Corrêa. Portanto, vislumbrando o período de chuvas vindouro, que 

apresenta maior quantidade de chuva nos meses de junho, julho e agosto, é urgente a 

manutenção do buraco. Salienta-se ainda o risco de acidentes que o buraco possibilita, 

sobretudo para pedestres, ciclistas e motociclistas.  

Com isso, percebe-se a necessidade urgente da ação de tapa-buraco no local. 

Portanto, frente ao exposto, indicamos encarecidamente, por intermédio deste 

requerimento, que a EMLURB realize operação de tapa-buraco na Rua Maragogi, no 

bairro do Alto José do Pinho. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 11 de maio de 2022. 

 

 

 

DANI PORTELA 

Vereadora da Câmara Municipal do Recife 
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